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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 4.370, DE 03 DE MARÇO DE 2026
ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas no artigo 68, da Lei Orgânica do Município de
Itupeva, e artigos 509 e 634 da Lei Complementar nº 387,
de 11 de novembro de 2015, resolve:

Art.  1º  Designar  a  Sra.  DEISE SOUTO CRUZ DE
AMORIM FRIGERI, assistente administrativo especializado,
matrícula funcional nº 3304, a Sra. EUNICE DE OLIVEIRA
SCAPIN,  cargo  efetivo  de  assistente  administrativo
especializado,  matrícula  funcional  nº  894,  e  a  Sra.
GABRIELA MANARA, assistente administrativo, matrícula
funcional  nº  9128,  todos  do  quadro  de  pessoal  da
Procuradoria Geral do Município, para, sob a presidência do
primeiro,  constituir  Comissão  de  Sindicância
Investigativa,  destinada  a  apurar,  no  prazo  de  60
(sessenta)  dias,  os  fatos  que  constam  do  processo
administrativo nº 3252/2026, bem como fatos conexos que
emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos três dias
do mês de março do ano de 2026.

ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.388, DE 05 DE MARÇO DE 2026

Dispõe  sobre  o  reconhecimento
de  estabil idade  do  servidor
público  municipal.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO  o  cumprimento  do  Art.  19  do
Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação
dos Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal DEBORA FALICO QUINTANA, matrícula 8293,
admitido  (a)  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e  Carreiras
Municipais, em 16/11/2022 e já adquiriu, na forma do art.
41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a)
estável,  no cargo de provimento efetivo de Professor de

Educação Básica - Língua Inglesa, o (a) qual foi nomeado
(a) em virtude de concurso público.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco
dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.387, DE 05 DE MARÇO DE 2026

Dispõe  sobre  o  reconhecimento
de  estabil idade  do  servidor
público  municipal.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO  o  cumprimento  do  Art.  19  do
Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação
dos Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal LAYANNA DE SOUZA PRADO, matrícula 8291,
admitido  (a)  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e  Carreiras
Municipais, em 16/11/2022 e já adquiriu, na forma do art.
41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a)
estável,  no  cargo  de  provimento  efetivo  de  Médico
Veterinário,  o  (a)  qual  foi  nomeado  (a)  em  virtude  de
concurso público.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco
dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.360, DE 03 DE MARÇO DE 2026

Dispõe  sobre  o  reconhecimento
de  estabil idade  do  servidor
público  municipal.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
V

IN
IA

 S
IL

V
A

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

52
26

88
**

) 
em

 1
0/

03
/2

02
6 

às
 1

8:
40

:5
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/3
12

5-
4a

98
-1

5e
f-

10
c3

-9
e



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Terça-feira, 10 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 2214 | Página 4 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO  o  cumprimento  do  Art.  19  do
Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação
dos Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  ERICA  BRAGA  GOMES,  matrícula  8361,
admitido  (a)  no  Regime  Jurídico  Estatutário  e  Carreiras
Municipais, em 13/02/2023 e já adquiriu, na forma do art.
41 e §§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a)
estável,  no cargo de provimento efetivo de Professor de
Educação Básica - Língua Inglesa, o (a) qual foi nomeado
(a) em virtude de concurso público.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  três
dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.359, DE 03 DE MARÇO DE 2026

Dispõe  sobre  o  reconhecimento
de  estabil idade  do  servidor
público  municipal.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO  o  cumprimento  do  Art.  19  do
Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação
dos Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  CAROLINA  HESPANHOL  PAIM  COSTA,
matrícula 8323, admitido (a) no Regime Jurídico Estatutário
e Carreiras Municipais,  em 23/01/2023 e já  adquiriu,  na
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de
servidor  (a)  estável,  no cargo de provimento efetivo de
Agente  de  Gestão  -  Técnico  em Gestão,  o  (a)  qual  foi
nomeado (a) em virtude de concurso público.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  três
dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria
Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.358, DE 03 DE MARÇO DE 2026

Dispõe  sobre  o  reconhecimento
de  estabil idade  do  servidor
público  municipal.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO  a  alteração  de  Regime  Jurídico
decorrente  da  implantação  do  Regime  Estatutário,  com
edição das Leis Complementares nº 387, 388 e 389, todas
de 11 de novembro de 2015;

CONSIDERANDO  o  cumprimento  do  Art.  19  do
Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 2016, para implantação
dos Sistemas de Progressões;

CONSIDERANDO  as  regras  constitucionais  que
norteiam o funcionalismo público,  em especial  o  quanto
consta no art. 41 da Constituição Federal;

RESOLVE:
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a)

municipal  ANTONIO SELSO DURAN MUNHOS JUNIOR,
matrícula 8321, admitido (a) no Regime Jurídico Estatutário
e Carreiras Municipais,  em 12/01/2023 e já  adquiriu,  na
forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição de
servidor  (a)  estável,  no cargo de provimento efetivo de
Agente  de  Gestão  -  Técnico  em Gestão,  o  (a)  qual  foi
nomeado (a) em virtude de concurso público.

Publique-se,  registre-se,  dê-se  conhecimento  e
arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  três
dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.380, DE 04 DE MARÇO DE 2026

A D M I T E  K E L L Y  C R I S T I N A
RODRIGUES MATOS, aprovada no
Processo  Seletivo  nº  01/2025,
para exercer a função pública de
Ajudante  Geral  –  Limpeza  e
Conservação.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDA a partir de 05 de março de
2026, KELLY CRISTINA RODRIGUES MATOS,  aprovada
no Processo Seletivo nº 01/2025, para exercer a função
pública de Ajudante Geral – Limpeza e Conservação, com
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jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais de
acordo  com  edital  nº  16/2025  lotado(a)  na  Secretaria
Municipal de Educação, conforme processo administrativo
nº 442/2025 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 05 de
março de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatro
dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.381, DE 04 DE MARÇO DE 2026

ADMITE MARIA APARECIDA LOPES,
aprovada no Processo Seletivo nº
01/2025,  para  exercer  a  função
pública  de  Ajudante  Geral  –
Limpeza  e  Conservação.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDA a partir de 05 de março de
2026, MARIA APARECIDA LOPES, aprovada no Processo
Seletivo  nº  01/2025,  para  exercer  a  função  pública  de
Ajudante Geral – Limpeza e Conservação, com jornada de
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais de acordo com
edital  nº  16/2025  lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de
Educação, conforme processo administrativo nº 442/2025 -
PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 05 de
março de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatro
dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº  4.346,  DE  26  DE FEVEREIRO DE
2026

ADMITE  CRISTINA  ROSALINO
MANGANOTT I  NOGUE IRA ,
aprovado(a) no Processo Seletivo
nº 02/2025, para exercer a função
pública de Professor de Educação
Infantil – PEB I.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A) a partir de 04 de março
de  2026,  CRISTINA  ROSALINO  MANGANOTTI
NOGUEIRA, aprovado(a) no Processo Seletivo nº 02/2025,
para exercer a função pública de Professor de Educação
Infantil – PEB I, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas
semanais de acordo com edital  nº 02/2025 lotado(a) na
Secretaria  Municipal  de  Educação,  conforme  processo
administrativo nº 9622/2025 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 04 de
março de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
seis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e
seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº  4.340,  DE  26  DE FEVEREIRO DE
2026

ADMITE  NAYANE  LUZ  NUNES,
aprovado(a) no Processo Seletivo
nº 02/2025, para exercer a função
pública de Professor de Educação
Infantil – PEB I.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica ADMITIDO(A) a partir de 04 de março
de 2026, NAYANE LUZ NUNES, aprovado(a) no Processo
Seletivo  nº  02/2025,  para  exercer  a  função  pública  de
Professor  de Educação Infantil  –  PEB I,  com jornada de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais de acordo com edital
nº 02/2025 lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação,
conforme processo administrativo nº 9622/2025 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 04 de
março de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
seis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e
seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.395, DE 06 DE MARÇO DE 2026

Transfere o servidor ALEXANDRE
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DE OLIVEIRA, lotado na Secretaria
Municipal  de  Esportes,  Lazer  e
Cul tura  para  a  Secretar ia
Municipal  de  Infraestrutura  e
Manutenção  da  Cidade.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º – TRANSFERE o servidor ALEXANDRE DE
OLIVEIRA  ocupante  do  cargo  público  de  Agente  de
Infraestrutura  –  Ajudante  Geral,  lotado  na  Secretaria
Municipal de Esportes, Lazer e Cultura para a Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Manutenção da Cidade.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 03 de
março de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos seis dias
do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.382, DE 05 DE MARÇO DE 2026

Transfere  o  servidor  DIVALDO
ROMERO,  lotado  na  Secretaria
Municipal  de  Infraestrutura  e
Manutenção  da  Cidade  para  a
Secretaria Municipal de Educação.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º – TRANSFERE o servidor DIVALDO ROMERO
ocupante  do  cargo  em  comissão  de  Diretor  de
Departamento,  lotado  na  Municipal  de  Infraestrutura  e
Manutenção  da  Cidade  para  a  Secretaria  Municipal  de
Educação.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  partir  de  15  de
dezembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco dias do
mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.390, DE 05 DE MARÇO DE 2026

EXONERA  a  pedido  RACHEL

RAMOS DE SOUZA, ocupante da
do cargo público de Professor de
Educação  Básica  -  Educação
Física,  lotada  na  Secretaria
Municipal  de  Educação.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir da
presente data, a servidora RACHEL RAMOS DE SOUZA,
ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica
-  Educação  Física,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Educação.

Artigo 2°  -  Fica declarado vago o cargo público de
Professor de Educação Básica - Educação Física, lotada na
Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos cinco
dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.372, DE 04 DE MARÇO DE 2026

EXONERA  a  pedido  JÉSSICA
BELLODI,  ocupante  da  função
pública de Professor de Educação
In fant i l  -  PEB  I ,  l o tada  na
Secretaria Municipal de Educação.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir da
presente data, a servidora JÉSSICA BELLODI, ocupante da
função pública de Professor de Educação Infantil - PEB I,
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos quatro
dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.369, DE 03 DE MARÇO DE 2026

EXONERA a pedido MARGARETE
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BUENO  PINARDI,  ocupante  do
cargo  público  de  Professor  de
Educação  Bás ica  -  Ens ino
F u n d a m e n t a l ,  l o t a d a  n a
Secretaria Municipal de Educação.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir da
presente data, a servidora MARGARETE BUENO PINARDI,
ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica
- Ensino Fundamental,  lotada na Secretaria Municipal de
Educação.

Artigo 2°  -  Fica declarado vago o cargo público de
Professor de Educação Básica - Ensino Fundamental, lotada
na Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  três
dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.357, DE 02 DE MARÇO DE 2026

EXONERA a pedido BEATRIZ DE
BARROS PIRES MARINS OLIVEIRA,
ocupante  do  cargo  público  de
Professor  de  Desenvolvimento
Infantil,  lotada  na  Secretaria
Municipal  de  Educação.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir da
presente data, a servidora BEATRIZ DE BARROS PIRES
MARINS  OLIVEIRA,  ocupante  do  cargo  público  de
Professor de Desenvolvimento Infantil, lotada na Secretaria
Municipal de Educação.

Artigo 2°  -  Fica declarado vago o cargo público de
Professor de Desenvolvimento Infantil, lotada na Secretaria
Municipal de Educação.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dois
dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.354, DE 02 DE MARÇO DE 2026

EXONERA a pedido LETÍCIA YURI
CORDEIRO,  ocupante  do  cargo
público de Professor de Educação
Básica - Educação Infantil, lotada
na  Secretaria  Municipal  de
Educação.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir da
presente  data,  a  servidora  LETÍCIA  YURI  CORDEIRO,
ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica
-  Educação  Infantil,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Educação.

Artigo 2°  -  Fica declarado vago o cargo público de
Professor de Educação Básica - Educação Infantil, lotada na
Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da
presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dois
dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.394, DE 06 DE MARÇO DE 2026
Considerando  a  necessidade  de  instauração  de

procedimento  licitatório  a  ser  julgado  pelo  critério  de
melhor técnica ou técnica e preço, nos termos do art. Nº 37
da Lei nº 14.133/2021;

Considerando  que  o  referido  dispositivo  legal
estabelece que o julgamento por tais critérios deverá ser
realizado  por  comissão  de  contratação  especialmente
designada, composta por, no mínimo, 03 (três) membros
com conhecimentos  técnicos  pertinentes  ao  objetivo  da
contratação;

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas  pelo  artigo  68,  inciso  IX  da  Lei  Orgânica  do
Município de Itupeva;

Artigo  1º  -  Ficam  NOMEADOS  os  membros  da
Comissão de Avaliação que ficará responsável pela análise
e  julgamento  das  propostas  técnicas  apresentadas  nos
processos  licitatórios  que  tiverem  como  critério  de
julgamento melhor técnica ou melhor técnica e preço, com
fundamentação no art. Nº 37 § 1º da Lei nº 14.133/2021.

Artigo 2º - A Comissão Especial será composta pelos
seguintes membros:

Rafael Sigrist Pontes Martins
Matrícula nº 7809
Carla Caroline TonolliE
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Matrícula nº 8941
Alex Girardi Santiago
Matrícula nº 8180
Jônatas Lima de Araújo
Matrícula nº 7401
Débora Renata Del Gelmo
Matrícula nº 3621
Artigo 3º - Os serviços prestados pela Comissão ora

constituída  serão  considerados  relevantes  ao  Município,
registrando-se nos anais da Prefeitura Municipal de Itupeva.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPEVA, aos seis
dias de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.391, DE 06 DE MARÇO DE 2026

Transfere  o  servidor  NAATHYÉL
KHAUÊ  TERRA  DOS  SANTOS,
lotado na Secretaria Municipal de
Fazenda  para  a  Secretar ia
Municipal  de  Saúde.

ROGERIO  CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º – TRANSFERE o servidor NAATHYÉ KHAUÊ
TERRA DOS SANTOS ocupante do cargo público de Agente
de  Gestão  –  Técnico  em  Gestão,  lotado  na  Secretaria
Municipal de Fazenda para a Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
março de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos seis dias
do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.393, DE 06 DE MARÇO DE 2026

NOMEIA  JOSÉ  LUIS  FODRA,
ocupante  do  cargo  público  de
Psicólogo,  para ocupar  a  função
de  confiança  de  Coordenador  de
At i v idades ,  l o tado (a )  na
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e
Desenvolv imento  Socia l .

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º  -  Fica  NOMEADO(A)  a  partir  de  01  de
março  de  2026,  o(a)  servidor(a)  JOSÉ  LUIS  FODRA,
ocupante  do  cargo  público  de  Psicólogo,  para  ocupar  a
função  de  confiança  de  Coordenador  de  Atividades,
lotado(a)  na  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento
Social,  com jornada de trabalho  de  40 horas  semanais,
fazendo  jus  a  remuneração  equivalente  ao  F-02  (dois),
constante da LC 551/2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
março de 2026.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  seis
dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.392, DE 06 DE MARÇO DE 2026

NOMEIA  NAATHYÉL  KHAUÊ
TERRA DOS SANTOS, ocupante do
cargo  público  de  Agente  de
Gestão– Técnico em Gestão, para
ocupar  a  função  de  confiança  de
Coordenador  de  Atividades,
lotado(a) na Secretaria Municipal
de Saúde.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º  -  Fica  NOMEADO(A)  a  partir  de  01  de
março  de  2026,  o(a)  servidor(a)  NAATHYÉL  KHAUÊ
TERRA  DOS  SANTOS,  ocupante  do  cargo  público  de
Agente  de  Gestão–  Técnico  em  Gestão,  para  ocupar  a
função  de  confiança  de  Coordenador  de  Atividades,
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, com jornada de
trabalho de 40 horas semanais, fazendo jus a remuneração
equivalente ao F-02 (dois), constante da LC 551/2024.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de
março de 2026.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  seis
dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 4.356, DE 02 DE MARÇO DE 2026E
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Dispõe  sobre  autorização  para
servidor dirigir veículos da frota.

ROGERIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica AUTORIZADO (a) servidor(a) LUIZ
CARLOS IZZO ocupante do cargo Agente de Saneamento,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, dirigir os veículos
da frota  da Prefeitura  Municipal  quando necessário,  nos
seguintes termos:

A utilização do veículo da prefeitura se destina única e
exclusivamente  para  fins  de  exercício  das  atividades
inerentes  à  função.

São expressamente vedadas:
1.A utilização do veículo por terceiros;
2.Utilização do veículo para fins particulares;
3.Concessão de carona.
Os  encargos  e  despesas  com  abastecimento,

manutenção,  licenciamento,  seguro  e  pedágio  ficam  a
encargo  da  PREFEITURA.

O FUNCIONÁRIO se compromete a conferência diária
da quilometragem, bem como do estado de conservação do
veículo,  concordando  desde  já  em prestar  contas  sobre
possíveis  danos,  avarias  e  consumo  excessivo,  se  a
PREFEITURA julgar necessário.

O  FUNCIONÁRIO declara  para  todos  e  devidos  fins  ter
recebido,  nesta  data,  o  veículo  supracitado  (remissão  à
Cláusula Primeira – Do Objeto), comprometendo-se à:

1.Fazer uma condução responsável e segura zelando
pela conservação do veículo;

2.Comunicar diretamente à PREFEITURA a necessidade
de manutenção ou conserto do veículo, não podendo esse
procedimento  (conserto  ou  manutenção)  ser  feito  sem
prévio consentimento ou por pessoa não autorizada pela
PREFEITURA,  excetuando-se  aquelas  de  pequena monta,
imprescindíveis à continuidade de viagens.

3.Prestar contas ou devolver o veículo por solicitação
da PREFEITURA,  por  mera liberalidade ou para troca do
mesmo.

4.Comunicar  imediatamente  a  prefeitura  qualquer
ocorrência  relacionada  ao  veículo,  tais  como,  danos,
avarias e roubo ou furto.

Comunicar  imediatamente  a  prefeitura  em caso  de
recebimento  de multa  por  qualquer  tipo  de infração de
trânsito.

5.Pagar as multas decorrentes de infração de trânsito
de sua responsabilidade.

6.Abastecer  o  veículo  em  postos  com  bandeira,
considerando  o  combustível  preferencial  (álcool  ou
gasolina)  segundo orientação  da  PREFEITURA para  cada
usuário.

7.Controlar o consumo conforme planilha em anexo,
mediante apresentação da nota fiscal do abastecimento, e
anotação  da  qu i lomet ragem  no  momento  do
abastecimento.

8.Não  utilizar  o  veículo  para  viagens  particulares,
inclusive no período de férias, salvo se houver liberação
formal, por escrito da PREFEITURA.

9.Não desviar, em caso algum, da rota definida.
10.Durante  todo  o  percurso,  não  consumir  bebidas

alcoólicas ou substâncias estupefacientes.
11.Devolver  imediatamente em caso de rescisão de

contrato.
Parágrafo  Único:  Em caso  de  danos  ou  avarias  no

veículo,  decorrentes  de negligência  ou má utilização do
mesmo, bem como o recebimento de multas por infração
de  trânsito  ou  ainda  pelo  não  cumprimento  das
determinações  acima,  o  FUNCIONÁRIO  autoriza  a
PREFEITURA a proceder a desconto em folha de pagamento
do valor correspondente ao mesmo. Em caso de acidente, o
funcionário responderá, civil e criminalmente, pelos danos
eventualmente causados a terceiros, ressalvado a hipótese
de culpa exclusiva de terceiro.

As cláusulas e/ou condições ora pactuadas poderão ser
revistas, suprimidas e/ou revogadas no todo ou em parte a
critério  da  PREFEITURA,  mediante  comunicação  ao
FUNCIONÁRIO.

Nenhuma indenização será devida pela PREFEITURA,
durante  a  vigência  do  presente  termo,  ou  em caso  de
revogação, suspensão ou extinção do mesmo.

Por não ser permitida a utilização do veículo para fins
particulares, o mesmo não integrará salário para qualquer
fim, seja ele previdenciário, trabalhista ou tributário.

Os  controles  de  custos  serão  feitos  através  dos
modelos emitidos pela PREFEITURA.

O presente Termo terá início a partir da data de sua
assinatura e vigorará por prazo indeterminado, enquanto
durar  o  vínculo  empregatício,  podendo  ser  revogado  a
qualquer tempo.

Dar-se-á  como  automaticamente  extinto  o  presente
Adendo, na ocorrência das seguintes hipóteses: mudança
de  função  cuja  utilização  do  veículo  deixe  de  ser
necessária; determinação ou liberalidade da PREFEITURA ;
e extinção, cessação ou rescisão do contrato de trabalho.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  aos  dois
dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.

ROGERIO CAVALIN
Prefeito Municipal
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública,  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº  4.333,  DE  20  DE FEVEREIRO DE
2026

Concede  a  Carlos  Alexandre
Meira,  lotado  na  Secretaria
M u n i c i p a l  d a  E d u c a ç ã o ,
exercendo  o  cargo  de  Professor
de  Educação  Básica  -  Ensino
Fundamental,  Licença  para
Casamento.

MONICA OLIVEIRA DA SILVA, Secretária Municipal
de Educação da Prefeitura Municipal de Itupeva, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidasE
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pelo Decreto nº 1428, de 07 de abril de 1999, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica concedido a CARLOS ALEXANDRE
MEIRA,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Educação,
exercendo  o  cargo  de  Professor  de  Educação  Básica  -
Ensino Fundamental, LICENÇA PARA CASAMENTO de 07
(sete) dias, no período de 07 a 13 de março de 2026 de
acordo com Lei Complementar 387/15, artigo 98 inciso II,
conforme processo administrativo nº 2791/2026 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 07 de
março de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis.

MONICA OLIVEIRA DA SILVA
Secretária Municipal de Educação
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº  4.335,  DE  25  DE FEVEREIRO DE
2026

Concede ao servidor Lucas Rocha
da  Silva,  lotado  na  Secretaria
Municipal de Saúde, exercendo o
cargo  de  Agente  de  Políticas
Sociais  -  Técnico  em  Farmácia,
LICENÇA PARA CASAMENTO.

CATARINA HASS LOPES DI GIOVANNI,  Secretária
Municipal  de  Saúde  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 1514, de 01 de setembro de
2000, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica concedido ao servidor LUCAS ROCHA
DA  SILVA,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,
exercendo o cargo de Agente de Políticas Sociais - Técnico
em Farmácia,  Licença Casamento de 07 (sete)  dias,  no
período de 28 de março a 03 de abril de 2026, de acordo
com a  Lei  Complementar  387/2015,  artigo  98  inciso  II,
conforme processo administrativo nº 3020/2026 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, contando seus efeitos a partir  de 28 de
março de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e
seis.

CATARINA HASS LOPES DI GIOVANNI
Secretária Municipal de Saúde
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº  4.336,  DE  25  DE FEVEREIRO DE
2026

Concede  a  servidora  STEPHANIE
CAROLINE  ACOSTA  SANTOS,

lotada na Secretaria Municipal de
Educação, exercendo o cargo de
Professor  de  Desenvolvimento
Infantil, Licença Gestante de 180
(cento e oitenta) dias.

MONICA OLIVEIRA DA SILVA, Secretária Municipal
de Educação da Prefeitura Municipal de Itupeva, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 1428, de 07 de abril de 1999, FAZ SABER
que:

Artigo 1º - Fica concedido a STEPHANIE CAROLINE
ACOSTA  SANTOS,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Educação,  exercendo  o  cargo  de  Professor  de
Desenvolvimento Infantil, Licença Gestante de 180 (cento e
oitenta) dias, a partir de 20 de fevereiro a 18 de agosto de
2026, de acordo com a Lei Complementar nº 387, de 11 de
novembro de 2015, conforme processo administrativo nº
3041/2026 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20 de
fevereiro de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e
cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e
seis.

MONICA OLIVEIRA DA SILVA
Secretária Municipal de Educação
Lavrada,  publicada  e  registrada  pela  Secretaria

Municipal  de  Gestão  Pública  na  data  supra.
RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
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Atos Administrativos
Atos Administrativos

NotificaçõesNotificações
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2737/2026
I  -  OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  LÂMPADAS  AOS

EQUIPAMENTOS  DA  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, CONFORME DESCRIÇÃO.

II  -  CONTRATADA:  59.010.372  ROSELI  APARECIDA
FELIX CNPJ: 59.010.372/0001-41

III - ENTREGA: ÚNICA
IV - FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II, DA

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
V  -  VALOR  GLOBAL:  R$  7.985,80  (SETE  MIL,

NOVECENTOS  E  OITENTA  E  CINCO  REAIS  E  OITENTA
CENTAVOS).

VI – JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS FAZ-
SE NECESSÁRIO PARA GARANTIR QUE O ÓRGÃO PÚBLICO
POSSA CUMPRIR SUAS RESPONSABILIDADES DE UMA BOA
RECEPTIVIDADE  AOS  MUNÍCIPES,  CONSERVAÇÃO  DOS
PRÉDIOS PÚBLICOS E SUPORTE AOS SERVIDORES DESTA
SECRETARIA.

Itupeva, 10 de março de 2026.
Publique-se.
___________________________________
ELIANA ALENCAR DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

...........................................................................................................
AUTORIZAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2689/2026
I -  OBJETO:  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A

DEVIDAMENTE CREDENCIADA JUNTO AO DETRAN/SP PARA
REALIZAÇÃO DE VISTORIA SEMESTRAL OBRIGATÓRIA DOS
VEÍCULOS  UTILIZADOS  NO  TRANSPORTE  ESCOLAR,
PERTENCENTES À FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE ITUPEVA, VINCULADOS AO PAINSP - PLANO
DE AÇÕES INTEGRADAS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

II- CONTRATADA: NASA INSPEÇÃO VEICULAR LTDA -
CNPJ: 07.333.557/0001-93

III - VIGÊNCIA: 12 MESES
IV - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei

Federal nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
V  -  VALOR  GLOBAL:  R$  4.226,20  (QUATRO  MIL,

DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS)
VI  –  JUSTIFICATIVA:  A  REALIZAÇÃO  DE  VISTORIA

SEMESTRAL É OBRIGATÓRIA PARA VEÍCULOS DESTINADOS
AO TRANSPORTE ESCOLAR, CONFORME DISPOSTO EM:

- ARTIGO 136 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO
(LEI NO9.503/1997);

-  ARTIGO  137  DO  CTB,  QUE  CONDICIONA  A
AUTORIZAÇÃO  PARA  CONDUÇÃO  DE  ESCOLARES  AO
CUMPRIMENTO  DAS  EXIGÊNCIAS  LEGAIS;

-  RESOLUÇÕES  DO  CONTRAN  APLICÁVEIS  AO
TRANSPORTE  ESCOLAR,  ESPECIALMENTE  NO  QUE  SE
REFERE  ÀS  CONDIÇÕES  DE  SEGURANÇA,  INSPEÇÃO
VEICULAR  E  AUTORIZAÇÃO  ESPECÍFICA;

-  NORMAS  E  PORTARIAS  DO  DETRAN/SP  QUE

REGULAMENTAM  A  VISTORIA  SEMESTRAL  OBRIGATÓRIA
PARA FINS DE EMISSÃO OU RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO
PARA TRANSPORTE ESCOLAR.

NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, OS VEÍCULOS
DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR SOMENTE PODEM
CIRCULAR  MEDIANTE  APROVAÇÃO  EM  VISTORIA
SEMESTRAL  REALIZADA  POR  ÓRGÃO  OU  ENTIDADE
CREDENCIADA  PELO  DETRAN/SP,  COM  EMISSÃO  DO
RESPECTIVO  CERTIFICADO/AUTORIZAÇÃO.

ADICIONALMENTE, OS VEÍCULOS ESTÃO VINCULADOS
AO  PAINSP,  PROGRAMA  QUE  EXIGE  A  REGULARIDADE
DOCUMENTAL E TÉCNICA DOS VEÍCULOS UTILIZADOS NO
TRANSPORTE DE ALUNOS, SENDO A VISTORIA REQUISITO
INDISPENSÁVEL PARA A MANUTENÇÃO DA CONFORMIDADE
ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL.

CONSIDERANDO QUE:
A. OS VEÍCULOS ESTÃO EM PLENA UTILIZAÇÃO PARA O

TRANSPORTE DIÁRIO DE ALUNOS;
B.  A  AUSÊNCIA  DE  VISTORIA  VÁLIDA  IMPEDE  A

CIRCULAÇÃO REGULAR DOS VEÍCULOS;
C.  O  DESCUMPRIMENTO  DAS  NORMAS  PODE

ACARRETAR  PENALIDADES  ADMINISTRATIVAS,  MULTAS,
RETENÇÃO  DO  VEÍCULO  E  RESPONSABILIZAÇÃO  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.

FAZ-SE NECESSÁRIA  A  CONTRATAÇÃO IMEDIATA DO
SERVIÇO DE VISTORIA SEMESTRAL, A FIM DE GARANTIR:

- A LEGALIDADE DA CIRCULAÇÃO DOS VEÍCULOS;
- A SEGURANÇA DOS ESTUDANTES TRANSPORTADOS;
- A REGULARIDADE JUNTO AO DETRAN/SP E AO PAINSP;
- A CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL

DE TRANSPORTE ESCOLAR.
A PRESENTE DEMANDA POSSUI CARÁTER URGENTE E

INADIÁVEL,  POR  SE  TRATAR  DE  REQUISITO  LEGAL
OBRIGATÓRIO  PARA  A  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.

Itupeva, 10 de março de 2026.
Publique-se.
MONICA OLIVEIRA DA SILVA
Secretária Municipal de Educação

...........................................................................................................
AUTORIZAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2026
Processo Administrativo nº 3253/2026
I  -  OBJETO:  Aquisição  de  módulos  tipo  container

adaptado,  para  implantação  de  base  de  apoio  aos
motoboys.

II - CONTRATADA: TELESTAI ROBOTICS LTDA – CNPJ:
61.810.331/0001-81

III - VIGÊNCIA: 30 (TRINTA) DIAS.
IV - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei

Federal nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
V  -  VALOR  GLOBAL:  R$  65.000,00  (SESSENTA  E

CINCO MIL reais).
VI – JUSTIFICATIVA: A presente contratação justifica-

se sob a perspectiva do interesse público, considerando a
necessidade  de  promover  melhores  condições  de
organização  urbana,  segurança  e  ordenamento  das
atividades  exercidas  pelos  motoboys  no  Município.

A  ausência  de  estrutura  adequada  pode  gerar
impactos na mobilidade, na utilização dos espaços públicos
e nas condições de trabalho desses profissionais, refletindo
diretamente na dinâmica econômica local.E
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Dessa forma, a futura contratação visa contribuir para
a melhoria da organização da atividade, fortalecimento do
comércio e prestação de serviços,  além de proporcionar
maior eficiência na gestão do espaço público, atendendo ao
interesse  coletivo  e  ao  desenvolvimento  econômico
municipal.

Itupeva, 10 de março de 2026.
Publique-se.
LUIZ CARLOS PIRES DE CAMPOS
Secretário  Municipal  de  Indústria,  Comércio  e

Desenvolvimento  Econômico
...........................................................................................................

Extratos
Extratos

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 01 DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

CONTRATUAL,  QUE SE FAZ AO CONTRATO Nº 057/2025.
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  ITUPEVA.  CONTRATADA:
RORIZ  COMERCIO  E  IMPORTACAO  LTDA.  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 15929-1/2024. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
INSTRUMENTOS  MUSICAIS  E  EQUIPAMENTOS  DE  APOIO,
DESTINADOS  A  REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO.  PREGÃO
PRESENCIAL Nº 050/2025. ASSINATURA: 10/03/2026.
...........................................................................................................

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
TERMO  DE  DOAÇÃO  Nº  001/2026.  CONCEDENTE:

MUNICÍPIO  DE  ITUPEVA.  ENTIDADE  CONVENENTE:
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ITUPEVA – APAE ITUPEVA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
2882-1/2026. ASSINATURA: 09/03/2026. OBJETO: TERMO DE
DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS QUE CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA E A ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (APAE ITUPEVA).
...........................................................................................................
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Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524 

Tel: (11) 4591-7330 

 

   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 021, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 
 
 
 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso 

de suas atribuições, CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela Junta 

Médica Oficial, no dia 14 de março de 2026 às 08h10, no prédio da Escola de Governo e 

Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n° 32 

– Parque das Vinhas – Itupeva/SP.   

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei.  

 

Nome do(s) servidor(es) Matrícula Cargo 

CAMILA APARECIDA POLLI PRANDINI 3536 MÉDICO - PEDIATRA 

 

 

Itupeva, 09 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

  

AMANDA DE PAULA TAKAHASHI MURATA 

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina 
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Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524 

Tel: (11) 4591-7330 

 

   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 022, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 
 
 
 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso 

de suas atribuições, CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela Junta 

Médica Oficial, no dia 14 de março de 2026 às 08h20, no prédio da Escola de Governo e 

Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n° 32 

– Parque das Vinhas – Itupeva/SP.   

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei.  

 

Nome do(s) servidor(es) Matrícula Cargo 

JOSÉ LOPES BARBOSA 9482 
AJUDANTE GERAL – LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO 

 

 

Itupeva, 09 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 AMANDA DE PAULA TAKAHASHI MURATA 

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina 

 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
V

IN
IA

 S
IL

V
A

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

52
26

88
**

) 
em

 1
0/

03
/2

02
6 

às
 1

8:
40

:5
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/3
12

5-
4a

98
-1

5e
f-

10
c3

-9
e



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Terça-feira, 10 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 2214 | Página 40 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

 

Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524 

Tel: (11) 4591-7330 

 

   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 023, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 
 
 
 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso 

de suas atribuições, CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela Junta 

Médica Oficial, no dia 14 de março de 2026 às 08h30, no prédio da Escola de Governo e 

Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n° 32 

– Parque das Vinhas – Itupeva/SP.   

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei.  

 

Nome do(s) servidor(es) Matrícula Cargo 

CARLA ANDREIA SENI BREMMER 854 
AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAL – 

AUXILAR EM SAÚDE BUCAL 

 

 

Itupeva, 09 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 AMANDA DE PAULA TAKAHASHI MURATA 

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina 
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Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524 

Tel: (11) 4591-7330 

 

   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 
 
 
 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso 

de suas atribuições, CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela Junta 

Médica Oficial, no dia 14 de março de 2026 às 08h45, no prédio da Escola de Governo e 

Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n° 32 

– Parque das Vinhas – Itupeva/SP.   

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei.  

 

Nome do(s) servidor(es) Matrícula Cargo 

MARIA DE JESUS COSTA E SILVA 4982 
PROFESSOR DE 

DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

 

 

Itupeva, 09 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 AMANDA DE PAULA TAKAHASHI MURATA 

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina 
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Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524 

Tel: (11) 4591-7330 

 

   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 025, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 
 
 
 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso 

de suas atribuições, CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela Junta 

Médica Oficial, no dia 14 de março de 2026 às 09h00, no prédio da Escola de Governo e 

Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n° 32 

– Parque das Vinhas – Itupeva/SP.   

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei.  

 

Nome do(s) servidor(es) Matrícula Cargo 

MARIANA FINARDI 3280 
AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO ESPECIALIZADO 

 

 

Itupeva, 09 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 AMANDA DE PAULA TAKAHASHI MURATA 

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina 

 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
V

IN
IA

 S
IL

V
A

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

52
26

88
**

) 
em

 1
0/

03
/2

02
6 

às
 1

8:
40

:5
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/3
12

5-
4a

98
-1

5e
f-

10
c3

-9
e



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Terça-feira, 10 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 2214 | Página 43 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

 

Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524 

Tel: (11) 4591-7330 

 

   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 026, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 
 
 
 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso 

de suas atribuições, CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela Junta 

Médica Oficial, no dia 14 de março de 2026 às 09h15, no prédio da Escola de Governo e 

Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n° 32 

– Parque das Vinhas – Itupeva/SP.   

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei.  

 

Nome do(s) servidor(es) Matrícula Cargo 

WILLIAM LOPES DE OLIVEIRA 752 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 

SUBINSPETOR 

 

 

Itupeva, 09 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 AMANDA DE PAULA TAKAHASHI MURATA 

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina 
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Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524 

Tel: (11) 4591-7330 

 

   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 027, DE 09 DE MARÇO DE 2026. 
 
 
 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso 

de suas atribuições, CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela Junta 

Médica Oficial, no dia 14 de março de 2026 às 09h30, no prédio da Escola de Governo e 

Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n° 32 

– Parque das Vinhas – Itupeva/SP.   

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei.  

 

Nome do(s) servidor(es) Matrícula Cargo 

FLÁVIA RIBEIRO 544 ENFERMEIRO – GENERALISTA 

 

 

Itupeva, 09 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 AMANDA DE PAULA TAKAHASHI MURATA 

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina 
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Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524 

Tel: (11) 4591-7330 

 

   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 028, DE 10 DE MARÇO DE 2026. 
 
 
 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso 

de suas atribuições, CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela Junta 

Médica Oficial, no dia 14 de março de 2026 às 09h45, no prédio da Escola de Governo e 

Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n° 32 

– Parque das Vinhas – Itupeva/SP.   

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei.  

 

Nome do(s) servidor(es) Matrícula Cargo 

NILSA APARECIDA ORTIZ 2744 

AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS – 

ASSITENTE TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 

 

 

Itupeva, 10 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 AMANDA DE PAULA TAKAHASHI MURATA 

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina 
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Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524 

Tel: (11) 4591-7330 

 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

A
V

IN
IA

 S
IL

V
A

 O
LI

V
E

IR
A

 (
C

P
F

 *
**

52
26

88
**

) 
em

 1
0/

03
/2

02
6 

às
 1

8:
40

:5
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/3
12

5-
4a

98
-1

5e
f-

10
c3

-9
e



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Terça-feira, 10 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 2214 | Página 47 de 50

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

 

Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524 

Tel: (11) 4591-7330 

 

   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 029, DE 10 DE MARÇO DE 2026. 
 
 
 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso 

de suas atribuições, CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela Junta 

Médica Oficial, no dia 14 de março de 2026 às 10h00, no prédio da Escola de Governo e 

Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n° 32 

– Parque das Vinhas – Itupeva/SP.   

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei.  

 

Nome do(s) servidor(es) Matrícula Cargo 

JORGINA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 3123 
AGENTE DE INFRAESTRUTURA – 

AJUDANTE GERAL 

 

 

Itupeva, 10 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 AMANDA DE PAULA TAKAHASHI MURATA 

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina 
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Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524 

Tel: (11) 4591-7330 

 

   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 030, DE 10 DE MARÇO DE 2026. 
 
 
 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso 

de suas atribuições, CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela Junta 

Médica Oficial, no dia 14 de março de 2026 às 10h15, no prédio da Escola de Governo e 

Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n° 32 

– Parque das Vinhas – Itupeva/SP.   

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei.  

 

Nome do(s) servidor(es) Matrícula Cargo 

MÁRIO AKIHIKO JO 5091 DENTISTA 

 

 

Itupeva, 10 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 AMANDA DE PAULA TAKAHASHI MURATA 

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina 
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Travessa Maria Clara Almeida Santos, nº 32 – Parque das Vinhas – Itupeva/SP - CEP 13.295-524 

Tel: (11) 4591-7330 

 

   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 031, DE 10 DE MARÇO DE 2026. 
 
 
 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através do Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso 

de suas atribuições, CONVOCA o(s) servidor(es) abaixo para realização de avaliação pela Junta 

Médica Oficial, no dia 14 de março de 2026 às 10h30, no prédio da Escola de Governo e 

Desenvolvimento do Servidor - EGDS, localizado à Travessa Maria Clara Almeida Santos, n° 32 

– Parque das Vinhas – Itupeva/SP.   

O não comparecimento do (s) servidor(es) acarretará em sanções previstas na lei.  

 

Nome do(s) servidor(es) Matrícula Cargo 

ANA CAROLINA MARION SANTOS 8545 
ANALISTA DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO PÚBLICA 

 

 

Itupeva, 10 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 AMANDA DE PAULA TAKAHASHI MURATA 

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina 
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Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Itupeva 

 

 

Rua Juliana de Oliveira Borges, 79, Parque das Vinhas, Itupeva/SP, CEP 13.295-528 
Fone (11) 4290-1138  e-mail: previdencia@itupeva.sp.gov.br 

DESPACHO 

Credenciamento nº 03/2025 

Processo Administrativo nº 44/2025 

 

Considerando o teor da decisão proferida pela Agente de Contratação quanto à análise da 

documentação apresentada pela empresa DF ARQUITETURA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS 

LTDA - CNPJ Nº 50.705.728/0001-97 - NOME FANTASIA DF TURISMO; 

 

Considerando, ainda, que restou comprovado o não atendimento às exigências editalícias, em 

especial ao item 8.9.1 do Termo de Referência do Edital de Credenciamento nº 03/2025; 

 

Considerando, por fim, que foi assegurado o prazo recursal, nos termos da legislação vigente; 

 

MANTENHO e RATIFICO a decisão da Agente de Contratação, que declarou INABILITADA a 

referida empresa no presente procedimento de credenciamento, por não atender às exigências 

previstas no Edital. 

 

Determino o regular prosseguimento do feito, com a adoção das providências administrativas 

cabíveis. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Itupeva, 09 de março de 2026. 

 

Juliane Bonamigo 
Diretora Presidente 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITUPEVA
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Itupeva

Licitações e ContratosLicitações e Contratos

Credenciamento
Credenciamento
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